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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.2.051—DE 22 DE XLII° DE 1895

Manda obsorvar o plana de . unifernies para os infe-
riores o praola da oorpa do infantlria de rretrinh

O Presidon toda Reputai loa dos Estados Uni l o-
do Brazil resolve que para os inferiores e pra
ças do corpo de infanta ria lie marinha se ebser"
ve o plano de uniformes que a este. :tcompa-
nba, assignado pelo almirante Elisiarm José
Barbosa, ministro de Estado dós negocies da
Marinha, que assim o faça exemtar.

Capital Federal, 22 de julho de IS
Repubi ira,

PRUDEN 1 é: J. IQ; `. 1,7n a Fis

Elisiario Josj Barbosa.

Plano de uniformes para os inferiores e
praças do corpo de infantaria de marinha,
a que se refere o decreto desta data

PRIMEIRO UNIFORME

Capacete.
Dohnan de patino garanse.
Gravata de couro envernizado.
Calça de patino azul ferrete.
Platinas.
Mamares.
Divisas do ga15.o.
Polainas.
Sapatos.
Bania.

SEGUNDO UNIFORME

Capacete ou gorro do panuo azul.
Dolman de panno garanse.
Gravata de couro envernizado.
Divisas de palmo azul.
Calça do panno azul ou brim branco.
Banda.
Sapatos.
Polainas.

TERCEIRO UNIFORME
Gorro de patino ou capacete.
Dolman de brim pardo.
Gravata do couro envernizado.
Divi!-as de patino.
Calça de brim pardo.
Banda.
Sapato!.
Polainas.

Dc!se'ripçao das peças do primeiro uniforme
Capacete

De adherente ou outra nrateria leve com a
capa do brim branco com duas ' palas da
mesma inate.ria, comprimida,sendo a de frente
de hirma circular truncada. Uma cruz de
metal dourada sobre a parto superior da
copa. Do cruzamento dos braços sabiá, um
espigão vertical de forma pyramidal do
mesmo metal. Uma corrente de metal prtsa a
duas carrancas a meia distancia da extremi-
dade das palas.

Cinta do polimento preta na parte inferior
da copa 0,03; na frente um emblema dourado,
tendo no centro uma calote espherica de me-
tal prateado e lisombre a qual será collocada
uma ancora de metal dourado, inclinadas da
direita para a esquerda. Um ventilador de
cada lado da copa.

Dolman
De panno garanse com duas ordens da oito

botões de metal amarello com ancoras de 0,22
de diametro circulada por um debrum de panno
azul ferrete 0,018 de largura, sendo a g,olla-
de patino azul ferrete de 0,35 a 0,45 com tra-
pezios do mesmo patino do dobnan de 0,07 de
amnprimento, tendo no centro uma ancora de
panno azul ferrete de 0,04 de comprimento o
debruada to l a a golla com patino azul ferrete
0,005 d . ' largura, a manga levará um canhão
di me-mio imano do dolmam de 0,09 oift lar-
gura. para formar cze:te eanhãi levará dm
viao	 p . tuno azul forrete de 0.005.

Na traze.ro teri lua-m canalhas de pa,ano
da cor :10 dolman avivad i de patino azul fer-
rete cana 0,15 de comprimento com dous bo-
tios da Metal aMard10 de 0,012 ca 1a
temido itj 1titos platina de metal branca,
quo presas me dans ilhoze g . No pua°
tera alam"); do K preta; para as ntusieo,
t3.ra) r	 a elrnetas o peitiffin seri d,3 brim
brota m com ala:lures de lã preta, tenlo no
braN direito 0,11 abaixo do hombro o distin-

ctivo correspondente de metal dourado, tendo
os musicos nos canhões das mangas florões de
seda amarella semelhantes ao plano junto.

Gravatas
De couro envernizado.

Platinas
As platinas serão de metal branco de 0,12

de comprimento, tento no centro uma ancora
de metal amarello de 0,06 e na parte superior
um botão pequeno de metal anaarello.

Divisas
As divisas serão:
Do sargento-ajudante: uma estreita do pra-

ta bordada de 0,04 do comprimento, tendo
sobre o centro uma ancora dourada de 0,02
no braço esquerdo, inclinada da direita para
a esquerda;

Dos primeiros sargentos: cinco galões dou-
rados finos, de 0,013 de largura, colloca,dos no
braço esquerdo com o vertice para baixo;

Dos segundos sargentos: quatro galões dou-
rados, com as mesmas dimensões e do mesma
mo lo collocados;

Dos cabos: dous galões dourados das mes-
mas dimensões e do mesmo modo coltocados.

Calças
De patino azul ferrete, bastante larga na

parte superior e estreitando para a inferior,
com uma lista de p nano garause de 0,02.
Bolsos como os usualmente empregados, se-
guindo a direcção da costura.

Polainas
De brim branco e patino azul ferrete, com

altura sutliciente para cobrir o fundo da cal-
ça, e a parte superior dos sapatos, com presi-
lha lia parte inferior e duas fivellas com ata-
cadores e nos lados dous g imes compas-
sados.

DescriNtio das peças do Segitddo uniforme
Capacete

Igual ao do 1" uniforme, tendo na copa em
vez de espigão em grande botão de metal
branco, com aberturas para permittir a ven-
tilação e em vez de corrente do metal, terá
uma correia branca dobrada, com passadores
do mesmo couro, Cola O fira de alargar, para
passar em baixo do queixo e como emblema
uma elypse de metal branco tenda unia an-
cora ne centro..

Gorro (fairma escosseza)
Do patino azul ferrete tendo do lado di-

reito um laço de fita preta com uma ancora
de metal branco de 0,05; na parte inferior
terá uma fita 0,025 de largura, sendo de-
bruado de polimento preto de 0,050, tendo de
de altura 0,11 e na parte superior i'm vivo
cadarça encarnado.

Doltnan
Como o do 1 0 uniforme, sem alamares

'
 com

platinas de panno azul ferrete, avivados do
mesmo panno do dolman.

PI vigas

memia:3" que Os do pr: mei r.. Un íbrup,
sendo, p . lrein, todas de patino ami, á e -
cep.;ão d s dos capotes, que serão d panno
encarnado.

Calças

cHino a (1.-+ 1 uniforme	 b:•a•,c.1.4	 nvs-
un;rs.r,nc.

Polainas

Como as do primeiro uniforme.



9O4 Sexta-feira a DIARIO OFFICIAL	 Agosto (1895) 

Sapatos
Os sapatos terão o feitio commum, com

duas orelhas, uma que parto do peito do pé e
outra do talão. com a altura de 0,13 na parte
posterior a 0,10 anterior.

DesJripçlro das peças do terceiro unf tonna
Capacete

Igual ao do 2 uniforme.
Gorro

Igual ao do 29 uniforme.
Dolinan

De brim pardo do mesmo feitio que o do
2° uniforme, debruado de cadarço branco da
largura de 0,02 com duas ordens de botões
brancos de osso 0,015 de diametro. O distn-
ctivo será, uma ancora de ganga azul 'das
mesmas dimensões do 20 uniforme e collocaela
igualmente.

f-	 •

Divisas
Ignaes ás do 2' unif:Tme.

Calças
De brim pardo, do mesmo feitio que ás do

2° uniforme.
Polainas

Iguaes ás dos 1° e 2° uniformes.
•.	

Sapatos
Os. mesmos.

Capotes
De palmo azai ferrete, forrado de lãsinha

da mesma côr com capuz todo igual aos dos
offieiaes da armada, • com diferença de não
ter o cinto de patino e as cancellas para os
copos das espadas, devendo, porém, o do sar-
gento-ajudante ter as cancellas das divisas
tomo as do 2' uniforme (encamades).

Camisas
De algodão com colarinhos, peito e pupilos,

sendo as dos uniformes de peito da plastrom.
Bandas

Guarnecidas como as adoptadas actual-
mente, usadas por cima do dolman, sendo
fina a do sargento-ajudante.'

Correame
Será branco, tanto do armamento como do

equipamento.
Bannet de sargento-ajudante

Bonnet de :panno azul ferrete, de 0,10 de
altura, tendo a pala 0,05 na maior largura
inclinada 0,15 abaixo da horizontal, tendo na
parto inferior unia cinta de 0,35 de largura,
de palmo garatise, tendo um sotaclie de seda
amarela de 0,001 do largura nas co,turas dos
quartos e no tampo mn jamegão do mesmo
sotache. conforme o modelo ; como emblema
terá lima ancora bordada a prata de 0,05 de
altura e na frente um cordão do seda ama-
relia do 0,086.

Capacete
Como o das praças, para o 2 0 uniforme,

tendo em vez de corrente de metal um:tran-
çado de cordões do se l a amarella para o
1 0 uniforme.

Fiador
De seda amarella do feitio do dos offielaes.

Tallins
Como o dos o(flciacs subalternos da armada,

tendo no centro um sotache do seda =arena
de 0,004.

Platinas
•

Bordad as a prata, do modelo que usam Os
aspirantes, tento. na parte inferior uma an-
cora bordada a ouro.

Alamares
Serão de seda preta.
03 inferiores não usarão gravata de couro.

Secretaria de Estado dos Negocios cia Ma-
rinha, 22 de julho . de 1895. -e E lisiario. Josd
Barbosa.

DECRETO N. 2.059—DE 29 DE 'JULHO DE 1895

Abro ao Ministerio das Relaciíes Exteriores o credito
de 7:004, ao cambio, de 27, para occorrer ás despe-
zas necessarias com o Consulado em Cayenne,
creado pelo decreto legislativo n. 279 de 27 d3julho
de 1895

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorisação con-
cedida pelo art. 2° do decreto legislativo
n. 279, de 27 do corrente, decreta:

Artigo unico. Fica aberta ao Ministerio das
Relações Exteriores o credito do 7:000$ ao
cambio de 27, para occorrer ás despezas
com o Consulado do Brazileln Cayenna, crea-
do pelo mesmo decreto, sendo 3:000$ para os
vencimentos do consul no exercido corrente,
de accordo com o decreto n. 997 B de 11 do
novembro de 1890 e 4:000$ para as despezas
do consulado.

Capital Federal, 29 de julho de 1895, 7 0 da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Carlos Augusto de Carvalho.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 1 do corrente, foi nomeado o
major do corpo do estado maior de artilharia
João Leocadio Pereira de Mello, fiscal da es-
cola de sargentos.

SECRETARIAS DE ESTADO

terio da Justiça e 1/egocios
In ter iores

Directoria da Justiça

Por portaria de 1 do corrente, concederam-
se dous mezes de licença, com os venci-
mentos a que tiver direito, nos termos do
art. 35 do regulamento annexo ao decreto
n. 1263 A, de 10 de fevereiro de 1893,a) cabo
de esquadra da brigada policiei Raymundo
Augusto Vieira, para tratar de sua suade.

• Expediente de 1 de agosto de 1895

Autorisou-se ao coronel commandante da
brigada policial a dar baixa do serviço ao sol-
dado Torquato Augusto da Silva, visto ter
sido submettido á 'inspecção de sande o jul-
gado incapaz do serviço das armas.

Remetteu-se ao presidento do Tribunal Ci-
vil e Criminal,para ser.informodo e instruido,
nos termos do decreta n. 2566,de 28 de março
de 1860 e avisos circulares do 28 de junho de
1864 e 27 de janeiro de 1876, o requerimento
em que Emilia Rosa de Almeida pede perdão
pára seu irmão José Joaquim de Almeida, con-
demnaao pelo jury desta capital, por crime
de offensas physica.s.

—Transmittiu–se ao Ministerio da Guerra,
afim de ser tomado na consideração que me-
recer, o requerimento em que o major bono-
rario da brigada policial Manoel Francisco
Moreira pede que seja passada a sua patente
de tenente-cbronel lionora rio do exercito.

Ministerio da Justiça o Negocio Interiores
— Directoria Geral da Justiça— 1° secção —
Capital Federal, 1 do agosto de 1895.

Corri officio n. 4, de 19 de junho ultimo,
submettestes á resolução deste ministerio
cópia . da consulta de uma das secções dessa
repartição com referencia ao modo de consi-
derar os custas e as porcentagens vençi-
das pelo escrivão dos feitos da fazenda fe-
deraL

Em resposta., declaro-vos que, além do ven-
cimento'fixado no decreto legislativo n. 205,
do 10 de setembro de 1894, teem os escrivães
dos ditos' feitos, que são os dos juizes seccio-
naes, direito aos salarios, custas e emolu-
mentos, de ' que trata o art. 358 do decreto
n. 848, de 11 de outubro de 1890.

Nenhum destes proventos peçcebem,porém,
Os alludidos escrivães, nem os procuradores,
nem os officiaes dos juizes seccionaes, sempre
que a União decahir nos processos que hou-
ver intentado, como é expresso no art. 50 da,
lei n. 514, de 28 de outubro do 1848 e no,
final do art. 20 das instrucções do Ministerio
da Fazenda n. 143, de 28 de abril de 1851,
considerando-se em tal hypothese as respecti-
vas diligencias e quaesquer actos em geral
COMO praticados ex-oficio, na fórma do
art. 201, § 3' do decreto n. 5737, de 2 de se-
tembro de 1874.

Quanto á segunNla parte da consulta rela-
tiva á porcentagem estabelecida para a co-
brança das dividas fisca,es, é certo que aos
juizes seccionaes incumbe as attribuições do
extincto juizo dos feitos da fazenda, compe-
tindo, portanto, aos escrivães a porcentagem
devida em virtude da -...eferida cobrança,como
aliás é expresso no art. 358 do decreto n.848
de 11 do outubro de 1890.

Saud° e fraternidade.—Gonçalves Ferreira.
—Sr. inspector da Alfandega da cidade do
Porto Alegre.

--
RECTIFICAÇÕES

Tem o n. 283, o não 280, como salliu pu-
blicado no Mario Official de hontern, o de-
creto legislativo de 30 do mez findo, pelo qual
foi autorisado o Poder Executivo a conceder
um anno de licença, com ordenado, ao bacha-
rel Manoel Porfirio de Oliveira Santos, juiz
de secção do' estado do Rio Grande do Norte.

Tem a data de 31 de agosto de 1893, o. não
a de 31 de outubro do mesmo atino, como
sahiu publicado no .Diario Official (.16 19 de
abril ultimo, o decreto que foi annullado pelo
de 18 do dito mez de abril de 1895 na parte
em que nomeou para o 14° batalhão, do in-
fantaria da guarda nacional desta capital, ca-
pitão-cirurgião o Dr. Francisco Alves Bar-
bosa e tenentes, os cidadãos Manoel Pereira
Monteiro Torres Junior o José Pedro *de
Souza Filho.

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 30 de julho de 1895
•

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que:

Sejam pagas as contas:
De dez armarios fornecidos para o labora-

torio de pliarinacia da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro, na importancia de
3 : 0000)0;

Da despezi, feita com o material da Casa de
Correcção desta capital, em maio ultimo, na
de 4:084$168.

Sejam entregues:
Ao thesoureiro da Sociedade Propagadora

das Balias Artes, Antonio Valentim do Nas-
cimento, a quantia de 50:000$, resto do
subsidio consignado no n. 37 do art. 20 da
lei do orçamento vigente para manutenção
do Lyceu de Artes e OfliciOS. —Communicou-
se ao presidente da mesma sociedade, em
resposta ao officio de 21 do julho corrente;

Ao commerciante José da Silva, a de 200$
que depositou no Thesouro Federal como ga-
rantia dos contractos celebrados pára o forne-
cimento de , diversos objectes ao corpo de
bombeiros.—Deu-se conhecimento ao comma.n-
dante interino do dito corpo.

Passam os capitães do corpo do bombeiros,
Emygdio Miguel da Silva, Antonio Valentim
de Bastos e Francisco Xavier Pereira Caldas,
substituir por apolices da divida publica as
fianças em dinheiro que se acham deposita-
das no Thesouro Federal como . garantia do
material a cargo de cada um.—Coinmunicoue
se ao commandante interino do referido cor.....
po, em resposta ao oficio n. 227, de 17 de ju-
lho corrente.

Requisitaram-se da Directoria Geral de
Contabilidade do Thesouro Federal providen-
cias afim de que o Dr. Raul de Almeida Aze-
vedo, exonerado a pedido cm 6 do junho fin-
do do logar de assistente dà I a cadeira do cli-
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